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PORTARIA NO 076/93-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal 

usando das atribuições que lhe são conferidas 
ginxento Interno desta Casa,

Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,
pelo Artigo 19, inciso 29, do Re

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria NQ 067/93-GP, de 08 de julho de 
1993, que designava a servidora GIZÊLIA DANTAS AGUIAR DO NASC^ 
MENTO para o Encargo de Representação de Gabinete de Auxiliar 
Especializado da Supervisão de Entrada e Processamento de Da 
dos - Escala 140, junto ã Coordenação Regional de Informática, 
a partir desta data e até ulterior deliberação, em virtude de a 
referida servidora ter sido devolvida ã sua Repartição de origem.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 16 de agosto de 1993.


